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Princípios da Administração Pública

I- Eficiencia (art 37, caput. CRFB e EC 19/1995)

II- Princípios “Reconhecidos”

a- Indisponibilidade do Interesse Publico

b- presunção de legitimidade dos atos administrativos

c- Auto-Executoriedade dos atos administrativos

d- Auto-tutela da Administração Publica

e- Continuidade dos Serviços Públicos

f- Motivação

g- Segurança Jurídica  proteção da boa-fé/confiança  Teoria dos atos próprios

h- Razoabilidade/Proporcionalidade

O principio da eficiência ingressou no texto constitucional a partir da emenda constitucional n 19, a incorporação legislativa desse principio ganhou um certo debate doutrinário a respeito da própria utilidade dessa incorporação, isso por uma razão muito simples, a razão e que e quase que um pressuposto para qualquer estrutura administrativa, seja publica ou privada, o propósito de uma administração e executar suas tarefas de modo eficiente, ninguém cria uma estrutura administrativa para ser ineficiente ou para desempenhar suas funções deficitárias, portanto, os doutrinadores diziam que esse conceito era pleonástico, Celso Antonio Bandeira de Mello, professor Gerse Torres Pereira Junior e outros. E um pressuposto, e quase que obvio que a  administração publica tem que ser eficiente. 

No entanto, e aqui vai uma opinião pessoal, não há nada de mal na incorporação desse principio pq ele represente quase que uma resposta a uma tradição da administração brasileira de ineficiência, burocracia, morosidade e desrespeito ao administrado.  A gente sabe que a Constituição e nova e e símbolo, ate tem um livro do professor Marcelo Neves, a Constituição simbólica.

Além desse aspecto “resposta”legislativa do constituinte derivado a tradição burocrática da administração, há outros princípios igualmente óbvios e nem por isso deixam de estar positivados, por ex: A moralidade administrativa, e obvio , a atividade publica se deve dar de forma moral, o fato de estar positivado no art 37 , caput, não significa nada de tão grave assim, pelo contrario, da’ forca, da’ essa eficácia simbólica. Não e porque o principio da moralidade esta incorporado no texto constitucional que, só agora a administração vai  ter que ser moral e de fato se não houvesse um principio da moralidade a adm. estaria convidada a imoralidade.

E ainda, antes mesmo da incorporação da eficiência ao texto constitucional nos tínhamos tanto no direito comparado quanto nas legislações infra constitucionais e ate mesmo no texto da própria Constituição dispositivos normativos que permitiam construir normas próximas a idéia da eficiência.

Ex : Texto de Cuba, Portugal , Espanha, esses são textos const. que trazem no seu corpo o principio da eficiência.

Ex na disciplina legislação infra constitucional ,temos também alguns exemplos, na lei de Concessórios e permissões do serviço publico de 95, portanto anterior a emenda da Constituição, quando ela diz o que e um serviço de qualidade, diz que serviço publico tem que ser um serviço de qualidade.

Art 6, lei 8987/95 : Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação do serviço adequado e ao pleno atendimento dos usuários.

Parágrafo 1 : Serviço adequado e o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade e eficiência.

Decreto 200/67 art 21 ou 22, salvo engano também trata do tema

Alguma Constituições estaduais também tratavam do tema, ex :Constituição de Rondônia, art 19, Tocantins. Todo esse complexo normativo de direito comparado fazendo referencia ao tema da eficiência antes da emenda constitucional n 19.

Agora vamos partir pro texto constitucional fazendo referencias legislativas próxima ao tema, no texto originário, portanto , pré-emenda.

Art 70, CF : 

Traz o conceito de economicidade. Economicidade, no conceito Alemão, e uma idéia muito próxima de uma idéia de eficiência, e uma espécie de eficiência aplicada aos gastos públicos, e uma concretização monetária do principio de eficiência.

Economicidade não e somente um cumprir cegamente da lei, mas também um procurar poupar. Esse e um exemplo de eficiência aplicada ao gasto publico

Art 74, II CF

Quanto eficácia e eficiência, nem e um conceito próximo como o de economicidade , mas propriamente eficiência. a verdade não há distinção entre eficácia e eficiência, essas expressões podem ser usadas de modo fungível.

Art 144 , parágrafo 7, CF

Não somente o principio da eficiência e um pressuposto para a administração existir como vc poderia retira-lo do próprio sentido normativo da Constituição, antes da emenda constitucional n 19, mas nem por isso a emenda constitucional 19 com a eficiência se torna desimportante, porque tem essa eficácia simbólica.

O que alguns administradores procuram dizer ou vender a idéia e de que antes da reforma administrativa da emenda 19, nos tínhamos uma administração publica burocrática, cujo prisma era a legalidade, seguindo cegamente a lei, após a reforma administrativa, nos passamos a uma administração gerencial cuja proposta e resultados.

Seguramente e a intenção legislativa da emenda constitucional , só que, colocar as coisas dessa forma, principalmente essa contraposição aqui e um pouco perigosa , pq  eficiência adm e dever , obrigação , só que não deve comprometer a legalidade, não contra ou não ao arrepio (como se encontra nas petições) da legalidade. Devemos compatibilizar, a idéia de principio traz essa idéia de concordância pratica entre os princípios. Essa idéia de concordância pratica entre os princípios. significa isso que a idéia de eficácia não deve se maximizar a ponto de acabar com a idéia da legalidade, ate porque a legalidade e um principio de Direito Publico e não somente de Direito Administrativo. 
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OBS : Cuidado com essas afirmacões : - Vivemos uma administração de  resultados, onde antes vivíamos uma administração burocrática. E uma proposta , mas essa adm não deve significar o desrespeito a lei.

A gente vê uma idéia de tentar compatibilizar com o regulamento autônomo, e normatividade, eles significam alguma manifestação normativa, uma legalidade em sentido mais amplo e eles contribuem para essa eficiência porque eles dão um dinamismo a essa eficiência. Vc não precisa da lei em sentido formal, vc pode criar um permissivo constitucional ou legislativo, um permissivo quadro, vc pode criar então, pelo regulamento, Direitos, ‘e mais rápido, mais eficiente, permite uma regulação, não sacrifica a legalidade. De certa forma a adm publica, vai sempre ter que ser mais lenta, por que tem licitação , tem concurso, mas sempre que possível tentando otimizar os resultados.

Antes mesmo da emenda já havia alguma manifestação jurisprudencial e esparsa, no STF:

Ex:Um diretor de escola publica que era bem inoperante, eles tiraram esse diretor alegando ineficiência.

Qual o conteúdo jurídico de eficiência ? E um conceito indeterminado, tem toda aquela dificuldade e acredito que vemos melhor esse conteúdo da eficiência quando pegamos alguns institutos que trazem essa idéia, de resultado, de avaliação de resultados. Me parece bem difícil trazer essa idéia doutrinaria, tem que fazer referencia legislativa.

Professor Ubirajara Custodio : O conteúdo do Principio da Eficiência e: prestabilidade,presteza e satisfação do usuário.

Prestabilidade no sentido de a ação administrativa seja idônea ao resultado, uma espécie de adequação ao subprincípio da razoabilidade, uma relação lógica, a adm atua e aquela atuação deve chegar a um resultado.

Presteza no sentido de ser rápido. 

Satisfação no sentido de satisfazer o administrado.

Critica :Na verdade vc esta substituindo um conceito individual por 3 outros e ainda essa idéia de Presteza, que a adm deve ser rápida, isso e um desejo, mas nem sempre tem como , licenciamento ambiental por exemplo e bem demorado e nem tem como deixar de ser.

O Professor Paulo Modesto, no texto que eu indiquei também fala disso, de uma ação idônea, econômica e satisfatória.

Mas na minha idéia e muito melhor vc fazer referencias legislativas do que tentar conceituar.

Art 37 , parágrafo 3 : 

Inciso I

Inciso II

Inciso III

Isso dai fala o seguinte, que vai ter que vir uma lei explicando ou minudenciando essa idéia de reclamação do usuário em relação ao serviço publico.

O Professor Diogo, faz uma reclamação, pois ele diz que nesse termo “do usuário” não deveria ser somente “do usuário” , mas também o administrado deveria ter esse acesso, essa possibilidade de reclamar do serviço publico.

Uma outra manifestação e agora no estatuto dos servidores públicos e o art 41 parágrafo 4, diz que o servidor publico para adquirir a estabilidade e obrigatória uma avaliação de desempenho por uma comissão instituída para essa finalidade.

E mais um indicador, avalia o desempenho que tem a ver com a eficiência. Vemos, então que o principio da eficiência não e inútil em sua incorporação legislativa , já havia manifestações legislativas esparsas e jurisprudenciais, STF e STJ. Mas somente podemos tirar conteúdo desses exemplos concretos. 

Houve uma mudança no termo, antes era qualidade do serviço publico, pois entendia o termo qualidade ser mais concreto que eficiência.

Princípios Reconhecidos ou Implícitos

a- Indisponibilidade do interesse publico

A indisponibilidade do serviço publico, vamos tratar de uma conseqüência concreta : As atribuições administrativas são irrenunciáveis, isso significa que o administrador , no exercício da sua função administrativos não pode dispor de sua atribuição legal , no art 11 do processo administrativo federal, expressamente diz: As atribuições são irrenunciáveis. Isso não impede  o art 11 da lei 9784/99 diz : a competência e irrenunciável e se exercido pelos órgãos administrativos a que foi atribuído como própria , salvo nos casos de delegação e avocação. legalmente  admitido.

Delegação : Vc transfere uma parcela de atribuição a um órgão em regra, inferior.

Avocação: Tem que haver uma diferença , há uma atribuição de um órgão inferior , vc avoca para si. Tem que ser motivada, expressa, por um motivo relevante. 

Art 12 da lei 9874 : Não necessita haver um nível hierárquico.

Art 15 da lei 9874 : Sobre avocação.

Há, ainda algumas particularidades, competência normativa , decisão de recurso administrativo não se delegam.

Art 13 trata dos assuntos indelegáveis. Parece um pouco pleonástico, pois diz que não se pode delegar matérias de competência exclusiva, mas e justamente por isso que são de caráter exclusivo.

Ex: Quando o Garotinho depôs sobre aquele caso do ônibus 174, a respeito da indisponibilidade, e ele disse que o governador ia pagar, “eu já disse que vou pagar” , não e ele que vai pagar, ate pode haver esse caso, o governo pode indenizar.

b- Presunção de legitimidade dos atos administrativos

A presunção de legitimidade significa que os atos administrativos são tidos como válidos e verdadeiros, ate que provem o contrario, portanto, essa e uma presunção relativa, isso tem uma conseqüência em relação ao ônus probatório, a administração não precisa provar que seu ato seja verdadeiro, esse e o fundamento principiológico para a idéia de fé-publica. A atribuição de fé-publica tem ligação com essa idéia de ato verdadeiro. Há quem fale que essa presunção de jurisdicidade incorporando a  idéia de legitimidade e validade. 

Teve ate uma critica valida,  pois se tratando de  princípios jurídicos, o termo legitimidade e mais próprio ao momento prévio ao debate político e não propriamente jurídico em sentido estrito.

c- Auto-Executoriedade dos atos administrativos

Os atos administrativos são auto-executáveis, isto e , pela própria administração sem interferência de nenhuma outra função estatal.

Ex: Há 4 anos atrás havia a questão do baixo Gávea, pois os vizinhos reclamavam do barulho, e o governador interditou essa área , e para essa interdição ele não precisou ir ao judiciário, não precisou solicitar a edição de um ato normativo ao legislativo, ele foi e executou.

Mas há exceções, a principal delas e a desapropriação. Há ate uma fase inicial administrativa, mas 99% dos casos a desapropriação vira caso judicial. Para efeitos concretos a desapropriação só se instrumentaliza através do recurso a um outro poder, portanto, essa e  a exceção.

Para esta idéia de auto-tutela dos atos administrativos , vamos primeiro conceituar, na auto-tutela a administração pode revogar e anular seus atos, portanto e esse auto controle, a administração se controla. 

Anulação X Revogação

A primeira distinção e o fundamento. O fundamento da anulação e o vicio de legalidade, um ato que vai ser objeto de anulação e um ato ilegal. Na revogação o objeto e um juízo de conveniência e oportunidade, e um juízo discricionário, não e um juízo vinculado.

 Se a anulação tem como fundamento a legalidade, a ação pode ser analisada pelo judiciário e pela própria administração. Na revogação, já que seu objeto e a conveniência e a oportunidade, discricionário, não pode ser desempenhada pelo judiciário , e exclusivo da administração publica. 

A terceira distinção tem a ver com a produção de efeitos, a anulação porque ataca um ato ilegal, faz eficácia retro-operante, o ato anulado nunca produziu efeitos, efeitos ex tunc; a revogação , já que o ato era valido, ate o momento em que a administração desistiu do ato, achou que ele era inoportuno, inconveniente, produz seus efeitos ate o momento da revogação, portanto, ex nunc.

Súmula 473 do STF: E a mais importante súmula do STF em direito administrativo.

Súmula 346 do STF : Não especifica tanto

Anulação e revogação são as duas formas do exercício da auto-tutela, por ex, o edital pra concurso pra professor na rede municipal, esse edital pode ser revogado se a administração entende que não e mais interessante a realização daquele concurso , a adm municipal pode revogar aquele edital. Se há um vicio grave de legalidade de inconstitucionalidade flagrante no edital, ai e anulação e isso pode ser requerido ao judiciário.

e- Continuidade do Serviço Publico


O serviço publico prestado diretamente por delegação, isto e, concessão , permissão, deve ser prestado de forma continua. Isso traz algumas conseqüências, ex, a idéia da inoponibilidade  imediata da exceção do contrato não-cumprido tem a ver com a idéia da continuidade dos serviços públicos. Vc administrado contratando com a administração só pode deixar de prestar seus serviços 90 dias após o descumprimento da administração, portanto e uma regra distinta, por isso e uma prerrogativa em relação a administração.

Art 78 lei 8666/93 : 

Que diz qual o fundamento, qual a razão legislativa dessa inoponibilidade, que pode gerar conseqüências graves no caso concreto. O fundamento e que o serviço publico e uma permissionária contratante com a administração tem que continuar sendo cumprido , não e “qualquer “ inadimplemento da administração que pode descontinuar a prestação de serviços.

Propostas de regulamentação da greve no serviço publico, sabemos que se trata de um dispositivo não auto-aplicável tendem a restringir ou a minudenciar casos estritos para casos de greve. Inclusive estava-se noticiando que o presidente Lula propôs ao Ministro do Trabalho um projeto de estudos sobre essa idéia, um projeto de lei para regular a greve no serviço publico, mas ainda nesse projeto a regulamentação vai ter que ser, e a proposta e essa, restrita. 

Art 78,XV, da lei 8666/93

Art 79 , parágrafo II

f- Motivação

A motivação dos atos administrativos , via de regra tem que ser motivados, especialmente a respeito dos atos administrativos que de alguma forma impliquem na imposição de penalidades, restrições, condicionamento. Todo ato administrativo que restrinja uma esfera da liberdade do particular tem que ser motivado. 

A discussão entre motivação e não-motivação dos atos administrativos tem a ver com aquela discussão de conveniência e oportunidade, os atos administrativos discricionários, segundo uma teoria mais clássica, talvez eles carregassem uma motivação mais frouxa ou nenhuma motivação. O ato administrativo possui seus elementos, competência, prova, finalidade, motivo e objeto. Os 3 primeiros elementos são chamados de elementos vinculados a lei, sempre de forma expressa ou implícita, vinculados a lei. Os dois últimos podem ou não estar vinculado a lei. Objeto e o conteúdo propriamente do ato e motivo e um pressuposto de fato e de direito. Segundo uma teoria clássica, todo ato possui motivo , mas nem todo ato possui motivação.

Os dois últimos elementos podem ou não ser vinculados, se forem o ato administrativo como um todo será um ato administrativo vinculado, se não for , se forem discricionários, será um ato administrativo discricionário e ficara a juízo da conveniência e oportunidade da administração.

Tradicionalmente pela separação dos poderes , o ato administrativo não deve ser submetido a a apreciação do judiciário,o ato discricionário estaria “blindado” da apreciação do judiciário, agora vem surgindo novos debates que permite de alguma medida apreciar, ate mesmo vem a desconfigurar esse juízo de conveniência e oportunidade na discricionariedade. A própria idéia de eficiência permite de alguma forma o controle, essa parte e chamada de mérito administrativo, portanto novos argumentos normativos no sentido: razoabilidade, eficiência, proporcionalidade vem significando uma certa corrosão do mérito, mas historicamente o mérito administrativo e insuscetível de apreciação jurisdicional.

Portanto os atos administrativos, via de regra, devem ser motivados, mas os atos administrativos discricionários , para uma teoria mais conservadora, ficam preservados em seu objeto e conteúdo, portanto, seus elementos discricionários de uma motivação, não e que não tenha, mas vc não vai precisar minudenciar.

Há uma discussão se isso ainda existe ou se todo ato adm deve ser motivado. No importa, se o ato implicar em restrição de liberdade, cria direitos, há uma discussão na própria lei do processo administrativo, no pp art 23, IX da CF.

h- Razoabilidade e Proporcionalidade

São princípios ou postulados normativos aplicativos e aumentam essa possibilidade do controle judicial dos atos administrativos.

A Razoabilidade tem uma origem no devido processo legal na sua matriz material , substancial, subsistente no Due Process of Law, origem americana.

Proporcionalidade tem uma origem alemã, derivação de uma cláusula do estado de direito.

Tem métodos de aplicação distintas, no direito brasileiro vem sendo aplicado de forma equivoca, ametodológica, confusa.

Há um debate sobre qual e o fundamento normativo desses princípios, travado na Alemanha.

Aqui no Brasil não se sabe como aplica-lo , mas como confere poder ao judiciário vem sendo aplicado. 

Como vcs sabem a questão se subdivide em 3 testes: adequação, necessidade ou exigibilidade, que tem a ver com a vedação do excesso(obtenção do resultado optando pelo meio menos lesivo ao direito individual ) e a proporcionalidade em sentido estrito (dizem que e aqui que se encontra a ponderação ). Há quem diga que seja subprincípios, que sejam regras.

g- Segurança Jurídica

Segurança jurídica aplicada ao direito administrativo tem a ver com a idéia de proteção da boa-fé do administrado, com uma teoria desenvolvida na Espanha de origens romanas, a teoria dos atos próprios.

A atividade administrativa deve se pautar com um certo grau de previsibilidade, o administrado tem como poder esperar uma atuação da administração, a proteção da boa-fé, da confiança do administrado. A administração gerou uma situação tal de confiança, ou uma expectativa de atuação que de certa forma faz com que ela se vincule aquela expectativa criada.

Teoria dos Atos próprios : Caso administração gere uma situação de segurança, ela esta vinculada aquela expectativa criada para o administrado.

Ex da não-aplicação dessa teoria: Temos aqui no Rio uma agencia reguladora . Havia uma discussão sobre se um certo valor pelo qual seus fiscalizados seria : tributo , pp dito ou se seria um preço contratual. Durante essa discussão, os administrados os fiscalizados não pagavam e isso era tolerado, depois de algum tempo chegou-se a conclusão que a natureza jurídica desse valor era preço e ai o argumento dos administrados era a teoria dos atos próprios . –Se me foi gerado uma situação de segurança de que eu não precisava pagar por grande período da discussão, como agora vc vai me cobrar retroativamente. Eu estava de forma legitima esperando essa atuação.

